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Lei Estadual nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 60 
(sessenta) dias, o prazo para a conclusão dos trabalhos da 
Comissão Processante, de que trata a Portaria acima referida, a 
contar da data subsequente ao termo fi nal do último prazo então 
concedido;
II – CONVALIDAR os atos praticados pela Comissão Processante. 
 DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Patrícia Miralha Leandro
Ouvidora

 Protocolo: 318196
 

PORTARIA DE REDES. Nº 417/2018-GAB/PAD.
 BELÉM, 22 DE MAIO DE 2018.

A OUVIDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO 
– SEDUC, usando a competência que lhe foi delegada pela 
PORTARIA Nº 704/2015 – GS/SEDUC de 28 de outubro de 2015.
os termos do Memorando nº 967/2018-NDE/SEDUC, de 
14/05/2018, fi rmado pela Sra. Presidente do PAD instaurado nos 
termos da PORTARIA Nº 384/2017-GAB/PAD de 19/09/2017, 
publicada no DOE n° 33.465 de 25/09/2017, prorrogada pela 
PORTARIA Nº 454/2017-GAB/PAD de 06/12/2017, publicada no 
DOE nº 33.519 de 18/12/2017, requerendo o prosseguimento 
dos trabalhos processuais referenciados;
CONSIDERANDO ainda, que embora a dedicação da Comissão 
designada, o processo não foi concluído no prazo legal, dada 
a necessidade de realização de procedimentos indispensáveis à 
busca da verdade real dos fatos, para formar sua convicção.
R E S O L V E:
I – REDESIGNAR, de acordo com o disposto no art. 208, da 
Lei Estadual nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 60 
(sessenta) dias, o prazo para a conclusão dos trabalhos da 
Comissão Processante, de que trata a Portaria acima referida, a 
contar da data subsequente ao termo fi nal do último prazo então 
concedido;
II – CONVALIDAR os atos praticados pela Comissão Processante. 
 DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Patrícia Miralha Leandro
Ouvidora

 Protocolo: 318200
 

PORTARIA DE REDES. Nº 131/2018-GAB/SIND. 
BELÉM, 22 DE MAIO DE 2018.

A OUVIDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO 
– SEDUC, usando a competência que lhe foi delegada pela 
PORTARIA Nº 704/2015 – GS/SEDUC de 28 de outubro de 2015.
CONSIDERANDO os termos do Memorando nº 962/2018-
GAB/SIND, de 16/05/2018, fi rmado pela Sra. Presidente da 
Sindicância Investigatória, instaurada nos termos da PORTARIA 
Nº 23/2018-GAB/SIND de 12/03/2018, publicada no DOE, 
edição nº 33.577 de 14/03/2018, prorrogada pela PORTARIA Nº 
31/2018-GAB/SIND de 20/04/2018, publicada no DOE, edição 
nº 33.605 de 25/04/2018; 
CONSIDERANDO ainda, que embora a dedicação da Comissão 
designada, o Processo não foi concluído no prazo legal, dada 
a necessidade de realização de procedimentos necessários na 
busca da verdade real dos fatos indispensáveis para formar sua 
convicção.
R E S O L V E:
I – REDESIGNAR, de acordo com o disposto no art. 201 § único 
da Lei Estadual nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 30 
(trinta) dias, o prazo para a conclusão dos trabalhos da Comissão 
Sindicante, de que trata a Portaria acima referida, a contar 
da data subsequente no termo fi nal do prazo originalmente 
concedido;
II – CONVALIDAR os atos praticados pela Comissão Sindicante.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Patrícia Miralha Leandro
Ouvidora

Protocolo: 318299

PORTARIA DE PRORR. Nº 135/2018-GAB/PAD. 
BELÉM, 22 DE MAIO DE 2018.

A OUVIDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO 
– SEDUC, usando a competência que lhe foi delegada pela 
PORTARIA Nº 704/2015 – GS/SEDUC de 28 de outubro de 2015.
CONSIDERANDO a instauração de PROCESSO ADMINISTRATIVO 
DISCIPLINAR através da PORTARIA Nº 59/2018-GAB/PAD de 15 
de março de 2018, publicada no DOE n° 33.579 de 16 de março 
de 2018;
CONSIDERANDO os termos do Memorando nº 993/2018-NDE, 
de 17 de maio de 2018, da lavra da Presidente da Comissão em 
que solicita prorrogação de prazo para a conclusão dos trabalhos 
processantes;
CONSIDERANDO ainda, que embora a dedicação da Comissão 
designada o Processo não foi concluído no prazo legal, dada a 
necessidade de realização de procedimentos indispensáveis à 
busca da verdade real dos fatos para formar sua convicção.
R E S O L V E:
I – PRORROGAR, de acordo com o disposto no art. 208 da 
Lei Estadual nº. 5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 

60 (sessenta) dias, o prazo para a conclusão dos trabalhos da 
Comissão Processante, de que trata a Portaria acima referida, a 
contar da data subsequente ao termo fi nal do último prazo então 
concedido;
II – CONVALIDAR os atos praticados pela Comissão 
Processante. 
 DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Patrícia Miralha Leandro
Ouvidora

Protocolo: 318239
 

PORTARIA DE REDES. Nº 429/2018-GAB/PAD. 
BELÉM, 22 DE MAIO DE 2018.

A OUVIDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO 
– SEDUC, usando a competência que lhe foi delegada pela 
PORTARIA Nº 704/2015 – GS/SEDUC de 28 de outubro de 2015.
CONSIDERANDO os termos do Memorando nº 948/2018-NDE/
SEDUC, de 16/05/2018, fi rmado pela Sra. Presidente do PAD 
instaurado nos termos da PORTARIA Nº 520/2017-GAB/PAD 
de 07/12/2017, publicada no DOE n° 33.515 de 12/12/2017, 
prorrogada pela PORTARIA Nº 91/2018-GAB/PAD de 16/03/2018, 
publicada no DOE nº 33.582 de 21/03/2018, requerendo o 
prosseguimento dos trabalhos processuais referenciados;
CONSIDERANDO ainda, que embora a dedicação da Comissão 
designada, o processo não foi concluído no prazo legal, dada 
a necessidade de realização de procedimentos indispensáveis à 
busca da verdade real dos fatos, para formar sua convicção.
R E S O L V E:
I – REDESIGNAR, de acordo com o disposto no art. 208, da 
Lei Estadual nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 60 
(sessenta) dias, o prazo para a conclusão dos trabalhos da 
Comissão Processante, de que trata a Portaria acima referida, a 
contar da data subsequente ao termo fi nal do último prazo então 
concedido;
II – CONVALIDAR os atos praticados pela Comissão Processante. 
 DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Patrícia Miralha Leandro
Ouvidora

 Protocolo: 318275
 

PORTARIA DE ARQ. Nº 71/2018-GAB/PAD 
BELÉM, 22 DE MAIO DE 2018.

A OUVIDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO 
– SEDUC, usando a competência que lhe foi delegada pela 
PORTARIA Nº 704/2015 – GS/SEDUC de 28 de outubro de 2015.
CONSIDERANDO o Julgamento proferido com base no teor 
do Relatório Final da Comissão de Processo Administrativo 
Disciplinar instaurado pela PORTARIA Nº 07/2018-GAB/PAD, de 
11/01/2018, publicada no DOE edição nº 33.537 de 15/01/2018.
R E S O L V E:
I – ARQUIVAR com fundamento no art. 201, I, da Lei Estadual 
nº 5.810/94, o Processo Administrativo Disciplinar supracitado, 
tendo em vista as razões expostas pelo Colegiado em questão, 
as quais evidenciam a comprovação de ausência de “animus 
abandonandi” por parte do imputado N.T.C.A., matrícula nº 
57203534-1. Devendo haver o cumprimento das medidas 
cabíveis, abaixo indicadas, pelos setores competente, quanto:
1 – Ao imediato retorno, com a lotação do servidor de acordo 
com a disponibilidade da administração;
2 – À anotação em fi cha funcional do período de afastamento 
sem ato legal;
3 – À reativação do salário do disciplinado, e providências do 
pagamento dos meses trabalhados e não recebido pelo servidor, 
qual seja, setembro e outubro de 2017. 
II – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Patrícia Miralha Leandro
Ouvidora 

Protocolo: 318140
 

PORTARIA DE PRORR. Nº 127/2018-GAB/PAD.
 BELÉM, 22 DE MAIO DE 2018.

A OUVIDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO 
– SEDUC, usando a competência que lhe foi delegada pela 
PORTARIA Nº 704/2015 – GS/SEDUC de 28 de outubro de 2015.
CONSIDERANDO a instauração de PROCESSO ADMINISTRATIVO 
DISCIPLINAR através da PORTARIA Nº 38/2018-GAB/PAD de 01 
de março de 2018, publicada no DOE n° 33.570 de 05 de março 
de 2018;
CONSIDERANDO os termos do Memorando nº 951/2018-NDE, 
de 16 de maio de 2018, da lavra da Presidente da Comissão em 
que solicita prorrogação de prazo para a conclusão dos trabalhos 
processantes;
CONSIDERANDO ainda, que embora a dedicação da Comissão 
designada o Processo não foi concluído no prazo legal, dada a 
necessidade de realização de procedimentos indispensáveis à 
busca da verdade real dos fatos para formar sua convicção.
R E S O L V E:
I – PRORROGAR, de acordo com o disposto no art. 208 da 
Lei Estadual nº. 5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 

60 (sessenta) dias, o prazo para a conclusão dos trabalhos da 
Comissão Processante, de que trata a Portaria acima referida, a 
contar da data subsequente ao termo fi nal do último prazo então 
concedido;
II – CONVALIDAR os atos praticados pela Comissão 
Processante. 
 DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Patrícia Miralha Leandro
Ouvidora

Protocolo: 318154

ADMISSÃO DE SERVIDOR
.

MODALIDADE DE ADMISSÃO: TEMPORÁRIO
Ato: CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 801/2018-BELÉM 
Nome do Servidor: ANDRE LUIS CORREA
Cargo do Servidor: VIGIA
Data de Admissão: 30/05/2018
Término Vínculo: 29/05/2019
Observação: Contratação em caráter de substituição, autorizado 
em 20/11/17, através do processo nº 457994/2017, não 
acarretando acréscimo de despesa ao erário.
 

MODALIDADE DE ADMISSÃO: TEMPORÁRIO
Ato: CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 802/2018-BARCARENA
Nome do Servidor: ADRIANE DA SILVA LIMA
Cargo do Servidor: SERVENTE
Data de Admissão: 29/05/2018
Término Vínculo: 28/05/2019
Observação: Contratação em caráter de substituição, autorizado 
em 20/11/17, através do processo nº 457994/2017, não 
acarretando acréscimo de despesa ao erário.
 

MODALIDADE DE ADMISSÃO: TEMPORÁRIO
Ato: CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 803/2018-ANANINDEUA 
Nome do Servidor: ANA CRTISTINA LOPES DE ARAUJO
Cargo do Servidor: MERENDEIRA
Data de Admissão: 28/05/2018
Término Vínculo: 27/05/2019
Observação: Contratação em caráter de substituição, autorizado 
em 20/11/17, através do processo nº 457994/2017, não 
acarretando acréscimo de despesa ao erário.
 

MODALIDADE DE ADMISSÃO: TEMPORÁRIO
Ato: CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 804/2018-BELÉM 
Nome do Servidor: FERNANDO DE SOUSA COUTINHO
Cargo do Servidor: VIGIA
Data de Admissão: 28/05/2018
Término Vínculo: 27/05/2019
Observação: Contratação em caráter de substituição, autorizado 
em 20/11/17, através do processo nº 457994/2017, não 
acarretando acréscimo de despesa ao erário.
 

MODALIDADE DE ADMISSÃO: TEMPORÁRIO
Ato: CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 805/2018-BENEVIDES 
Nome do Servidor: JULIANE DA CRUZ ALMEIDA
Cargo do Servidor: MERENDEIRA
Data de Admissão: 28/05/2018
Término Vínculo: 27/05/2019
Observação: Contratação em caráter de substituição, autorizado 
em 20/11/17, através do processo nº 457994/2017, não 
acarretando acréscimo de despesa ao erário.
 

MODALIDADE DE ADMISSÃO: TEMPORÁRIO
Ato: CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 806/2018-BELÉM 
Nome do Servidor: MARTA DO SOCORRO DA SILVA MODESTO
Cargo do Servidor: SERVENTE
Data de Admissão: 25/05/2018
Término Vínculo: 24/05/2019
Observação: Contratação em caráter de substituição, autorizado 
em 20/11/17, através do processo nº 457994/2017, não 
acarretando acréscimo de despesa ao erário.
 

MODALIDADE DE ADMISSÃO: TEMPORÁRIO
Ato: CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 807/2018-JURUTI 
Nome do Servidor: ANDERSON CAETANO DE LIRA
Cargo do Servidor: SERVENTE
Data de Admissão: 25/05/2018
Término Vínculo: 24/05/2019
Observação: Contratação em caráter de substituição, autorizado 
em 20/11/17, através do processo nº 457994/2017, não 
acarretando acréscimo de despesa ao erário.
 

MODALIDADE DE ADMISSÃO: TEMPORÁRIO
Ato: CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 808/2018-JURUTI 
Nome do Servidor: EVERALDO CRUZ PEREIRA
Cargo do Servidor: SERVENTE
Data de Admissão: 25/05/2018
Término Vínculo: 24/05/2019
Observação: Contratação em caráter de substituição, autorizado 
em 20/11/17, através do processo nº 457994/2017, não 
acarretando acréscimo de despesa ao erário.


